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INDICAÇÃO  
 

 

 

 

 

 

D E S P A C H O 

 

Nº ____________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

 

Apresentamos a consideração da Casa o seguinte: 

 

         
                                      

 

CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado pelos 

comerciantes da Avenida Dom Pedro I; 

 

 

CONSIDERANDO que com a implantação do Ribeirão 

Mobilidade foi criado o corredor de ônibus; 

 

CONSIDERANDO que foram retirados os estacionamentos na 

avenida; 

 

CONSIDERANDO que os comerciantes sofrem transtornos no 

que tange a carga e descarga de materiais e atendimento aos seus clientes que 

não tem como parar na avenida para carregar suas compras; 

 

                            INDICAMOS, na forma regimental, depois de ouvido o 

Douto Plenário desta Casa de Leis, que o Executivo Municipal possa acatar a 

Indicação para viabilizar estudo e implantação de horário na Avenida Dom Pedro 

I para carga e descarga. 

 

 

                                  Sala das Sessões, 27 de outubro de 2022. 
 

                  

 

                                         ______________________________ 

                                             ZERBINATO 

                                                      PSB 
   

SENHOR PRESIDENTE, 

 

EMENTA: 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO ESTUDO DE 

VIABILIDADE DE REGRAMENTO DE CARGA E 

DESGARGA NA AVENIDA DOM PEDRO I. 

INDICAÇÃO Nº 2003/2022
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